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DENOMINA VIA PÚBLICA COM O NOME 
TEOBALDO LEITE NUNES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Os Vereadores que a este subscrevem, fazem saber a todos que apresentam a 

esta Corte Legislativa, a seguinte proposta de Lei: 

 

Art. 1º. Nos termos do art. 15, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Zabelê - 

PB fica denominada AVENIDA TEOBALDO LEITE NUNES, o percurso que se inicia na 

Comunidade dos Caboclos e vai até a residência do sr. Cícero de Zé Ozório. 

 

Art. 2º. Caberá a Prefeitura Municipal promover as alterações numéricas e o 

apostilamento dos registros dos prédios urbanos localizados na via referida no artigo 

anterior desta Norma. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias a sua aplicação. 

 

 
Câmara Municipal de Zabelê - PB, 1 de dezembro de 2025. 
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